
CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAL DE DENTRO
ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 01.765.033/0001-95
CEP: 39569-000 | Curral de Dentro - MG

PAUTA DA SESSÃO 011/2024 - REUNIÃO ORDINÁRIA

DATA: 05 DE AGOSTO DE 2024 | HORÁRIO: 19:00 HS

1. IDENTIFICAÇÃO BÁSICA

Tipo de Sessão: Reunião Ordinária                 Regime: Presencial

Local: Sala de Sessões da Câmara Municipal de Curral de Dentro - MG

Presidência: Vereador Leniberson Ferreira de Araújo

2. RITO INICIAL E EXPEDIENTE

• Abertura: Constatação de quórum e declaração de abertura dos trabalhos sob a proteção de Deus e em
nome do povo curraldentense.

• Momento Devocional: Oração inicial sob a condução da Vereadora Maria Sandra Malaquias Viana.

• Leitura de Atas: Apreciação e deliberação da Ata referente à reunião extraordinária do dia 27/06/2024.

3. ORDEM DO DIA (MATÉRIAS EM DELIBERAÇÃO)

• Não constam projetos de lei ou indicações pautados para votação deliberativa nesta data. Os trabalhos
concentrar-se-ão nas manifestações regimentais e debates previstos.

4. PALAVRA FRANQUEADA E TRIBUNA LIVRE

• Comunicações e Pronunciamentos Parlamentares Pautados:

  – Intervenção dos Vereadores Edson Rodrigues de Souza, Joaquim Resena de Souza, Maria Sandra M.
Viana, Reginaldo Mendes e Wellinghton de M. Menezes requerendo esclarecimentos formais acerca de
acidente ocorrido com o veículo oficial da Câmara Municipal;

  – Apresentação de proposta pelo Vereador Wellinghton de Matos Menezes sugerindo o envio de
Requerimento ao Executivo para alocação de parte de emendas municipais no custeio de tratamentos de
saúde de alto custo para famílias carentes;

  – Pronunciamento do Vereador Genivaldo da Rocha Moreira endossando a preocupação com os
tratamentos de saúde, mas alertando para os trâmites legais do período eleitoral e a necessidade de
diálogo com a gestão;

  – Congratulações do Vereador Hudson Kleiton Neres de Souza à 'Fanfarra Xeque-Mate' pela conquista do
primeiro lugar no III Encontro do Vale Unido;

  – Registro de justificativa de ausência da Vereadora Ilma Pereira Guimarães Silva.

5. ENCERRAMENTO

• Encerramento formal dos trabalhos pela Mesa Diretora e lavratura da respectiva Ata.



_________________________________________

Leniberson Ferreira de Araújo
Presidente da Câmara Municipal


